
 

 
INDICAÇÃO Nº 70/2025 

 

AUTOR: VEREADOR MATHEUS VICENTE DA COSTA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as 

normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito 

Municipal, com cópia a senhora Ana Rita Paião Oliveira, Secretária Municipal de 

Educação, Esporte, Cultura e Lazer, solicitando a instalação de câmeras de 

monitoramento em creches e escolas municipais em Aparecida do Taboado- MS. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Essa solicitação visa a instalação de câmeras de monitoramento em 

creches e escolas do município no intuito de auxiliar na segurança e proteção 

tanto de crianças quanto de funcionários.  

A medida é importante, pois inibe a ocorrência de crimes e vandalismo de 

prédios públicos, auxilia na identificação de emergências, como brigas ou 

acidentes, melhora o controle de entrada de pessoas não autorizadas, auxilia na 

gestão escolar, permitindo que a escola monitore o ambiente, além de gerar 

confiança devido a transparência gerada pelo acompanhamento das imagens. 

Diante do exposto, contamos com o apoio do Poder Executivo para a 

viabilização desse importante projeto que garantirá mais segurança, proteção e 

transparência nos ambientes de creches e escolas, beneficiando a educação do 

município. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 

21 de fevereiro de 2025. 

 
 

 

 

 
MATHEUS VICENTE DA COSTA 

VEREADOR 


